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Feür-Rlt,

A Vereadora irúa firmada, com base na Lei Orgânica do MunhÍpio de Paür/FlN, e
nos tennos do Regimento lntemo, requêr a Vossa Exoelência que *ia reebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislaüva o presente REQUERIilEIITO,
gue rqluer da Mesa Dirctora que de forma onjunta com o Poder Executivo Municipal,
afiav& da Seqetaria Municipal de Saúde, firme pareria oom a FECAM para que rmlize o
Pmieb Pediatria ltinerante no município de Patu/RN.

JUSTIFICATIlÍA
Justifica=se o pleito acima mencionado, considerado pela relevância de sempre

buscar e rcalizar a$e, que beneficiern a nossa comunidade, §im, solicito gue a Mesa
Dirctora de furma mnjunh com o Poder Executivo Municipal, afavê da §ecretaÍía
Municipal de Saúde, finre parceria com a FECAM para que ralize no nosso município o
Projeto Pediaüia ltinerante, um projeto social e comunÍtário com açÕes que realizarn
atendinentos @íákícos gratuitos, incluindo prevenção e manutsrção em sairdê, a
crianças nos inHiores do Rio Grarde do Norte.

Um importante proleto quê oom apoio dos Lqislativos e Ex*ntivos Municipais,
levam seruiços pediáticos vottadoo a crianças, mnsiderando que a saúde das crianps é
um pilar fundanenhl para o desenvolvirnento de qualguer socíedade. Em munhÍpim do
inbrior, §Íno Patu, muih famÍlias enFentam dificuldades no aossso a cuídados médime
pediáticos devldo à disüincia de cenfos especializados ou à faf,üa de reursos financeitre.
Âssim, toÍnase essencial proÍnover iniciatÍvas que atendam a esh demanda e asseguÍêm
o ber*estar e a qualÍdade de vida das nossas crianças.

Este Prc$eto de Pediaüia ltinerante que ocoÍre Bm muitc municípios por meio de
preria @m a Federação das Cârnaras Municipais do RN (FECAMRN) o legislattvo local

e apoirc do Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria Munidpal de §aúde,

represerrta uma reposta eficaz a essa neo*sídde de acêsso a cuidados médi(rc
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pediátsim, ofrreoeÍdo atendimentre gratuÍtos, mm foco na prevenção e manuten@ da
saúde infant l. A pareia Gom G ente citados e o apoio nmessário para que rcalize
di$es desse serviço em nosso município, permitiÉ que e,rianças tenham amso a
oonsultas rnédicas de qualidade, a$es educativas em saúde e intervenções pranenüvas,

oontibuindo s§nificaüvamente para a redu@ de doenças evitáveis e o fortalecinento dm
bmes para uma vida saudável.

Reifurçardo o compromisso social e mmuniüáÍio ao atender direüanrente às femíllas
ern sÍhmção de udnerabilidade. Ao úazer este proleto que realiza êdi@s de atendinenG
sn diversos municípios para que também faça em Paür, prcÍnove equidade no amso à
saúde ê furtah@rdo os laços da nosa comunidade"

Diante &s fatos ora elgostos pego a aprovação da matéria aos nobres degas, e a
sênsiHlldade e Épüda ação entre a Gâmara Municipal de Pafu e o Poder Executiyo, ê â
FECAM, om devklo apoio, pafia gue üaga êssê serviço, garar*irdo gue as crianp de
Patu tambérn se beneftciern dessa valiosa iniciaüva e que possamos consüuir um fuhrro
mais saudád pra hdos.
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Sala das §mões Francism Francelino de Moura - Paü.dRN, em 31 de março de
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